
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES (CVT)

            REQUERIMENTO N °      de 2025

(Do Sr. Zé Trovão)

Requer o aditamento ao requerimento,
REQ  nº  4/2025  –  CVT,  de  minha
autoria,  para  inclusão  de  convidados
na  realização  de  audiência  pública,
para  discutir  a  inconsistência  na
aplicação  dos  procedimentos  de
Fiscalização  do  Tempo  de  Direção  e
Descanso  do  Motorista  Profissional,
bem  como  suas  respectivas  sanções,
previstas  na  "Lei  dos  Caminhoneiros"
(Lei 13.103/2015), em contraste com a
precariedade  da  infraestrutura  de
pontos  de  repouso  e  descanso  nas
rodovias  do  país.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, aditamento,

para inclusão de convidados na audiência pública solicitada através do Requerimento

nº 4/2025 – CVT, de minha autoria, aprovado na reunião realizada em 26/03/2025,

para discutir discutir a inconsistência na aplicação dos procedimentos de Fiscalização

do  Tempo  de  Direção  e  Descanso  do  Motorista  Profissional,  bem  como  suas

respectivas sanções,  previstas na "Lei  dos Caminhoneiros" (Lei  13.103/2015),  em

contraste com a precariedade da infraestrutura de pontos de repouso e descanso nas

rodovias  do  país.

Para audiência, solicito que sejam incluídos na lista de convidados:

 Sr. Miguel Antonio Mendes - Diretor Executivo  da ATC - Associação dos

Transportadores de Cargas do Mato Grosso 
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 Sr. Maria Alice Nascimento – Diretora do Departamento de Segurança no

Trânsito SENATRAN

JUSTIFICATIVA

A inclusão dos participantes propostos é essencial para ampliar e qualificar o

debate sobre as falhas na fiscalização do tempo de direção e descanso dos motoristas

profissionais. A aplicação das normas da Lei 13.103/2015, conhecida como "Lei dos

Caminhoneiros",  tem  gerado  controvérsias,  especialmente  diante  da  ausência  de

infraestrutura  adequada  para  repouso  nas  rodovias  brasileiras.  A  presença  dos

convidados contribuirá com diferentes visões técnicas e práticas, indispensáveis para

uma análise equilibrada e realista do tema.

Desse  modo,  considero  pertinente  que  sejam  realizados  os  convites  aos

representantes  indicados  para  participarem  desta  audiência,  motivo  pela  qual

solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento.

Sala das Comissões,      de maio de 2025.

ZÉ TROVÃO
Deputado Federal PL/SC
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	(Do Sr. Zé Trovão)

